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Introdução

O intenso litígio eleitoral no Brasil pode ser explicado, pelo menos em 
parte, pelas constantes reformas eleitorais legislativas e constitucionais, pela 
miríade de competências normativas atribuídas à Justiça Eleitoral e pela 
legitimação de diferentes atores para a proposição de ações na matéria. Em 
uma linha: temos um desenho institucional – em permanente expansão – e 
um modelo de governança eleitoral a favorecer a litigância eleitoral. Nesse 
cenário, o Supremo Tribunal Federal (STF) – Tribunal de múltiplas funções 
– é destinatário não apenas das ações para as quais detém competência 
originária, como das de controle de constitucionalidade, por exemplo, mas, 
também, daquelas advindas de outras instâncias da Justiça Especializada, em 
razão de competências recursais. A posição institucional que ocupa, permite 
ao STF, pelo julgamento daquelas ações e recursos, moldar os parâmetros sob 
os quais se estabelecem as disputas eleitorais – elas mesmas impactadas, em 
última instância, pela atuação do Tribunal. 

Nesse sentido, o conjunto de ações e recursos em matéria eleitoral que che-
gam ao STF constitui material de interesse por ser capaz de fornecer indícios 
acerca dos temas relevantes, cujo julgamento delineará as regras das disputas 
eleitorais no país. A análise do material permite, ademais, compreender a dinâ-
mica dos litigantes, o perfil do litígio e as escolhas do Tribunal na definição da 
pauta. Afinal, as ações não julgadas são tão importantes quanto os julgamentos 
em si para que se possa avançar na compreensão do impacto político do desem-
penho do Tribunal, considerando a mobilização estratégica das oportunidades 
para julgamentos das ações e recursos que lhe são apresentados.

A atuação do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) para alterar o quadro 
normativo eleitoral por meio de decisões judiciais e administrativas já é 
bastante conhecida, assim como a intersecção institucional entre TSE e STF em 
matéria eleitoral promovida pelo modelo de governança eleitoral (MARCHETTI, 
2008). O presente artigo tem por objetivo contribuir para esse debate focando 
no impacto político da atuação do STF. Especificamente, interessa observar as 
estratégias de construção da agenda em matéria eleitoral. 

Para tanto, apresentamos um levantamento daquelas ações e recursos 
levados ao STF, em matéria eleitoral, de 2015 a 2021, e ainda não julgados 
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definitivamente5. O universo da demanda é classificado por tipo de ação, liti-
gantes e relatores, bem como por indicação das ações mais relevantes em cada 
um dos temas indicados. A essas ações reunidas dá-se o nome de “agenda”, um 
universo de ações que define o possível âmbito de atuação do STF em matéria 
eleitoral, fornecendo o escopo do impacto político de seu desempenho. 

1. Poder de agenda, ministocracia e litígio eleito-
ral no STF

A formação da agenda política, amplamente estudada no âmbito dos 
Poderes Executivo e Legislativo (LIMONGI; FIGUEIREDO, 2009), começa a 
receber atenção, também, daqueles que se dedicam aos estudos empíricos 
no STF. O poder de agenda do Supremo está vinculado, em boa medida, à 
conformação da pauta (o que vai a Plenário e quando vai), sobressaindo-se a 
vontade do relator e do presidente (FALCÃO; OLIVEIRA, 2013) , a quem compete 
a escolha dos processos que serão levados ao Plenário. Por outro lado, deve-se 
considerar os poderes individuais dos ministros, de modo geral, não apenas 
em razão das prerrogativas para decidir monocraticamente, mas também 
pela mobilização dos pedidos de vista, por exemplo. A análise do poder de 
agenda no STF pressupõe que a variável “tempo” é um fator relevante para 
a compreensão da interação do Tribunal com o sistema político (FALCÃO; 
HARTMANN; CHAVES, 2014) e está frequentemente associada aos poderes 
individuais dos ministros (ARGUELHES; RIBEIRO, 2018).

Considerando que a gestão dos processos judiciais é de responsabilidade 
de cada ministro, a decisão acerca do que e quando será julgado é resultado 
do padrão de organização de seu gabinete, mais ou menos orientado 
estrategicamente, sob o comando e/ou coordenação do julgador. Ademais, é 
de se esperar que um ministro seja capaz de sopesar os custos e benefícios 
associados às suas decisões e esforços de influência sobre os resultados 
colegiados, razão pela qual se pode supor que utilize estrategicamente suas 
prerrogativas para encaminhar o processo de formação da agenda política do 
Tribunal, a partir de seu entendimento acerca do contexto social e político. Por 
essa razão, os esforços de compreensão acerca da formação da agenda pública 

5 A pesquisa usa o critério de trânsito em julgado para determinar o julgamento defi-
nitivo ou não de uma ação. Ainda que as ações de controle concentrado de constitu-
cionalidade não admitam recursos modificativos, os embargos de declaração têm sido 
admitidos para, por exemplo, determinação e alteração de efeitos da decisão.
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no STF frequentemente se ocupam da atividade desenvolvida pelos relatores 
– que possuem poderes individuais reforçados pela posição institucional que 
ocupam – e sua repercussão para o desempenho do tribunal.

A pauta de julgamentos do Plenário físico é determinada pela Presidência 
do STF, mas abrange apenas ações liberadas para julgamento pelos relato-
res, a quem compete o maior papel da gestão temporal das ações. A pauta do 
Plenário virtual, por sua vez, é determinada cronologicamente, de acordo com 
a ordem de inclusão pelos próprios relatores (BARBOSA; ESTEVES, 2020). É o 
Regimento Interno do Tribunal (RISTF) que dispõe sobre os trâmites procedi-
mentais e administrativos das ações, mas, ainda assim, não há, no dispositivo 
regimental, expressa e clara disciplina acerca do caminho a ser percorrido 
para formação da pauta do Tribunal.6 

De fato, a ordem de “entrada” do Tribunal não é o critério definidor na for-
mação da agenda do STF.7 O controle do tempo se revela uma variável explica-
tiva relevante do desempenho do Tribunal, e sua mobilização muito nos indica 
acerca do comportamento estratégico dos ministros. Nesse sentido, o poder de 
pauta é instrumento estratégico relevante para os ministros do STF, permitindo 
que persigam sua própria agenda dentro da Corte. Particularmente, o ministro 
relator pode fazer uso estratégico do poder de pauta e do fator tempo, quando 
sabe que o órgão colegiado é contrário ao seu entendimento, especialmente pelo 
deferimento da medida liminar e a sua não submissão ao Plenário. No mesmo 
sentido, se o ministro relator entende que o STF não deve intervir na questão ou 
simplesmente que a circunstância fática não deve ser modificada, pode negar 
urgência, indeferindo a liminar e jamais pautar o processo. 

No âmbito do STF, portanto, a formação da agenda é em parte controlada 
pelo Tribunal, considerando se tratar de um ator reativo que depende das 
demandas levadas a ele pelos atores legitimados (SUNDFELD et al., 2010; 
FALCÃO; OLIVEIRA, 2013). Contudo, se o Poder Judiciário é acionado para 
arbitrar interesses em conflito, é importante observar também a dinâmica 
interna de decisão e as respostas por ele dadas às demandas recebidas.

6 O regimento interno e a legislação processual estabelecem algumas prioridades de 
julgamento, mas não estabelecem requisitos ou critérios objetivos para inclusão do 
processo em pauta.
7 O novo Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015) passou a determinar (artigo 12) 
que juízes e tribunais obedecessem à ordem cronológica de conclusão dos processos 
para proferir julgamento, mas alteração posterior (Lei n. 13.256/2016) afastou a obriga-
toriedade, concedendo aos magistrados a prerrogativa de decidir sobre a possibilidade 
de atender, ou não, à referida ordem cronológica.
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2. Agenda eleitoral no STF: o perfil do litígio 
eleitoral

O universo de ações8 em matéria eleitoral que tramitam no STF compre-
ende um total de 258 feitos, dos quais 118 se referem ao controle concentrado 
(ações diretas de inconstitucionalidade, ações de inconstitucionalidade por 
omissão, ações declaratórias de constitucionalidade e arguições de descum-
primento de preceito fundamental); e 140 são oriundos do controle difuso de 
constitucionalidade ou das competências originárias da corte.

a) Por controle e classe processual

Em matéria eleitoral há um equilíbrio entre as ações de controle difuso e 
de controle concentrado (Gráfico 1), com expressiva participação dos partidos 
políticos na sua propositura. Essa não é, contudo, uma característica da agen-
da eleitoral: outras pesquisas sobre a agenda do Supremo já apontaram para 
esse tipo de equilíbrio (ALMEIDA et alii, 2019, 2020a, 2020b, 2020c).

8 A pesquisa foi realizada a partir de um banco de dados do grupo de pesquisa Supremo 
em Pauta, da FGV Direito SP, com base nas ações de controle concentrado de constitu-
cionalidade autuadas no STF entre janeiro de 2015 e junho de 2021. Nesse levantamen-
to, foram identificadas 118 ações ainda em tramitação (conferência em 4/7/2021). De 
modo complementar, foram buscadas as ações no acervo do STF, planilha baixada em 
4/7/2021. Nesse caso, foi utilizado o filtro com a palavra “eleitoral” na coluna de “assun-
tos” da planilha. Dessa busca no acervo do STF, resultaram 193 ações em tramitação no 
Tribunal, das quais 53 são ações de controle concentrado de constitucionalidade – que 
foram comparadas ao levantamento inicial, sendo 11 ao universo de pesquisa – e 140 
são ações de controle difuso.
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Gráfico 1 – Ações por tipo de controle

Fonte: elaboração dos autores.

Considerando as classes processuais, observa-se que as ações diretas de 
inconstitucionalidade são predominantes, seguidas por recursos extraordiná-
rios e agravos em recursos extraordinários, o que revela duas características 
do litígio eleitoral no STF: (1) o questionamento prioritário a atos normativos 
federais e estaduais; e (2) a prevalência de conflitos de índole subjetiva em 
matéria eleitoral (sobretudo os relativos a condições de elegibilidade, registro 
de candidaturas, crimes eleitorais e prestação de contas de campanhas, como 
se verá a seguir). 
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Gráfico 2 – Ações por classe processual

Fonte: elaboração dos autores.

O âmbito de atuação e o alcance da decisão do STF dependem da classe 
processual que veicula o litígio eleitoral: com causa de pedir aberta nas de-
mandas objetivas e com os limites subjetivos das demandas no controle difu-
so, os efeitos das decisões também comportam diferenças, a permitir ou não 
o uso de reclamações, por exemplo. Sendo as ações diretas de inconstitucio-
nalidade e os recursos extraordinários (ou agravos) com repercussão geral a 
maior parte das ações em matéria eleitoral, infere-se desde já que as decisões 
do Tribunal terão efeitos erga omnes e vinculante às demais instâncias judi-
ciais e da administração pública. Isso reforça a posição do STF como ator de-
terminante na definição das regras eleitorais. 

Ademais, as arguições de descumprimento de preceito fundamental 
(ADPFs), quarta classe processual mais frequente, têm apresentado um cres-
cente uso no Tribunal9, seja pela estabilização da jurisprudência sobre sua 
admissibilidade, seja pelo reconhecimento de seu uso para violações consti-
tucionais sistemáticas e estruturais.10 Em matéria eleitoral, as arguições de 

9 Em 2015, foram propostas 47 ADPFs; em 2016, foram 59; em 2017, foram 69; em 2018, 
foram 52; em 2019, foram 83; em 2020, foram 135; e, até junho de 2021, 85.
10 Por exemplo, ADPF n. 709 e ADPF n. 347.
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descumprimento de preceito fundamental têm sido usadas para enfrentar en-
tendimentos, normativas e acórdãos do TSE.11 As decisões sobre ações desse 
tipo são especialmente relevantes dada a dinâmica estabelecida entre o TSE 
e o STF em razão das intersecções institucionais promovidas pelo modelo de 
governança eleitoral. Há bons indícios de que o padrão não reformista do STF 
em relação às decisões do TSE identificado por Marchetti (2015) esteja, no mí-
nimo, tensionado. 

b) Perfil dos proponentes em controle concentrado

Em relação ao perfil dos litigantes no controle concentrado de constitu-
cionalidade, observa-se que a Procuradoria-Geral da República (PGR) e os par-
tidos políticos são os atores que mais propuseram ações (Gráfico 3). 

A participação marcante da PGR precisa aqui ser mais bem caracteriza-
da. Sua atuação não é focada em matéria de disputa eleitoral para cargos eleti-
vos, como demonstraremos adiante, mas em assuntos que envolvam eleições 
e a relação Executivo-Legislativo, bem como a autonomia dos entes federados 
para a definição de certas matérias eleitorais. Assim, grande parte do litígio 
promovido pelo procurador-geral da República pleiteia a reprodução, pelas 
Constituições estaduais, dos dispositivos da Constituição Federal. 

Esse tipo de ação – reforçando a posição de simetria ou espelhamento 
das normas federativas – que vem sendo aplicada pelo STF, diminuindo a pos-
sibilidade de inovação institucional, tinha os governadores de estado como 
principais autores (COUTO; ABSHER-BELLON, 2018).

11 Nesse sentido: STF, ADPF n. 778, rel. Min. Cármen Lucia; STF, ADPF n. 776, rel. 
Min. Gilmar Mendes; STF, ADPF n. 761, rel. Min Nunes Marques; STF, ADPF n. 738, 
rel. Min. Ricardo Lewandowski; STF, ADPF n. 603, rel. Min Luiz Fux; ADPF n. 223, rel. 
Min. Roberto Barroso.
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Gráfico 3 – Perfil dos proponentes das ações de controle 
concentrado

Fonte: elaboração dos autores.

Os partidos políticos, por sua vez, assumem o esperado protagonismo 
diante da matéria eleitoral, reforçando a ideia de que são eles e seus candi-
datos, além do Ministério Público (MP), os atores incumbidos para provocar 
o controle judicial sobre a competição e as regras eleitorais no Brasil. O perfil 
dos litigantes em matéria eleitoral difere, portanto, daquela dinâmica de acio-
namento do STF, observada por Vianna, Burgos e Salles (2007), uma vez que 
não se percebe, em particular, a predominância de confederações e de enti-
dades de classe. Mesmo a intensa participação de partidos políticos, comum 
em diferentes períodos presidenciais, parece escapar àquela lógica de um lití-
gio de oposição. As confederações sindicais e os governadores de estado, que 
possuem participação expressiva no controle de constitucionalidade em geral, 
são autores de poucas ações em matéria eleitoral, o que pode ser explicado 
pelo caráter federal da regulamentação eleitoral e pela exigência de compro-
vação de pertinência temática na propositura das ações.
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c) Temas na agenda eleitoral

A variedade dos temas das 258 ações que compõem o universo de pesqui-
sa mostra a amplitude do litígio eleitoral no STF (Gráfico 4), indicando a dis-
posição de judicialização da disputa eleitoral e do exercício do mandato pelos 
partidos políticos, seus candidatos e, também, pela PGR. 

Gráfico 4 – Temas das ações

Fonte: elaboração dos autores.
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De fato, as ações em matéria eleitoral trazem questões12 relativas a 
todo o processo eleitoral e ao exercício do mandato. Referem-se às etapas 
de candidaturas, como as medidas afirmativas para negros e mulheres nas 
eleições, financiamento de campanhas eleitorais e registro de candidatu-
ras; às regras das eleições, como cláusulas de barreira, de desempenho e 
crimes eleitorais; e às condições para exercício e manutenção do mandato, 
como crimes de responsabilidade, suspensão de direitos políticos, vacância 
de cargo eletivo e proibição de posse de emissoras de radiodifusão a titula-
res de mandato eletivo.

Há considerável diferença, contudo, em relação aos temas, considerando 
o tipo de acesso ao Supremo, isto é, se por controle concentrado ou se por 
controle difuso. Nas ações de controle concentrado, predominam discussões 
sobre crime de responsabilidade (18 ações) e eleição de Mesa das Assembleias 
Legislativas (36 ações). Trata-se de questões relacionadas ao exercício do man-
dato e, em boa medida, promovidas pela PGR. Considerando apenas esses 
dois temas, explicam 72% de suas ações. Em relação ao primeiro assunto (17 
das 18 promovidas pela PGR), destaca-se o questionamento de dispositivos 
de Constituições estaduais13 que violariam a competência privativa da União 
para legislar sobre matéria penal, ao tipificar condutas caracterizadas como 
crimes de responsabilidade. Além disso, ampliariam o rol das autoridades a 
serem interpeladas e a quem poderiam ser solicitadas informações, além do 
previsto na Constituição Federal. Dentre as ações relativas aos crimes de res-
ponsabilidade, ainda, há questionamento que busca interpretação conforme a 

12 As classificações em relação aos temas das ações de controle difuso e de controle 
concentrado foram diferentes. Para as ações de controle concentrado, foi possível fazer 
uma análise mais detalhada que contempla a leitura da petição inicial e reclassificação 
de temas pela equipe da pesquisa. Para as ações de controle difuso, foi tomada como 
base a própria classificação do STF, buscando consolidar no principal tema indicado, 
quando havia mais de um. Em relação ao controle difuso, é possível que algumas ações 
abordem mais de um tema, inclusive conjuntamente.
13 Mais especificamente, das Constituições dos Estados de São Paulo (STF, ADI n. 5.289, 
rel. Min. Marco Aurélio), Roraima (STF, ADI n. 6.636, rel. Min. Nunes Marques), Rio de 
Janeiro (STF, ADI n. 6.637, rel. Min. Cármen Lúcia), Maranhão (STF, ADI n. 6.638, rel. 
Min. Nunes Marques), Rondônia (STF, ADI n. 6.639, rel. Min. Edson Fachin), Pernam-
buco (STF, ADI n. 6.640, rel. Min. Edson Fachin), Piauí (STF, ADI n. 6.641, rel. Min. Rosa 
Weber), Sergipe (STF, ADI n. 6.642, rel. Min. Rosa Weber), Mato Grosso do Sul (STF, ADI 
n. 6.643, rel. Min. Nunes Marques), Pará (STF, ADI n. 6.644, rel. Min. Cármen Lúcia), 
Amazonas (STF, ADI n. 6.645, rel. Min. Edson Fachin), Alagoas (STF, ADI n. 6.646, rel. 
Min. Roberto Barroso), Espírito Santo (STF, ADI n. 6.647, rel. Min. Gilmar Mendes), Acre 
(STF, ADI n. 6.648, rel. Min. Ricardo Lewandowski), Bahia (STF, ADI n. 6.651, rel. Min. 
Edson Fachin), Paraíba (STF, ADI n. 6.653, rel. Min. Nunes Marques) e da Lei Orgânica 
do Distrito Federal (STF, ADI n. 6.725, rel. Min. Dias Toffoli).
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Constituição Federal do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), 
em relação à ordem de votação no processo de impeachment.14 

O assunto que mais contempla ações de controle concentrado, entretanto, 
é o de eleição para Mesa das Assembleias Legislativas. Também nesse assun-
to, destacam-se a PGR (com 22 ações) e os partidos políticos (com 14 ações), 
que também questionam as estipulações das Constituições estaduais15 e dos 
regimentos internos que permitem a recondução de cargos da Mesa Diretora 
das Assembleias Legislativas na eleição subsequente da mesma legislatura. 
Nessas ações, argumenta-se, de modo geral, que a Constituição Federal teria 
impedido a recondução dos cargos na Câmara dos Deputados e no Senado 
Federal na mesma legislatura, entendimento confirmado pelo próprio STF16, 
o que não poderia ter sido estabelecido pelos estados, portanto devendo ser 
observado nas constituições estaduais e nos regimentos internos das assem-
bleias legislativas. 

14 STF, ADI 5.498, rel. Min. Marco Aurélio.
15 Mais especificamente, das Constituições dos Estados do Mato Grosso (STF, ADI n. 6.674, 
rel. Min. Alexandre de Moraes; STF, ADI n. 6.717, rel. Min. Alexandre de Moraes), Mato 
Grosso do Sul (STF, ADI n. 6.698, rel. Min. Gilmar Mendes), Maranhão (STF, ADI n. 6.685, 
rel. Min. Alexandre de Moraes; (STF, ADI n. 6.699, rel. Min. Alexandre de Moraes), Minas 
Gerais (STF, ADI n. 6.700, rel. Min. Nunes Marques), Roraima (STF, ADI n. 6.654, rel. 
Min. Alexandre de Moraes; STF, ADI n. 6.658, rel. Min. Alexandre de Moraes; STF, ADI 
n. 6.703, rel. Min. Alexandre de Moraes), Goiás (STF, ADI n. 6.704, rel. Min. Rosa Weber), 
Pará (STF, ADI n. 6.706, rel. Min. Alexandre de Moraes), Espírito Santo (STF, ADI n. 6.684, 
rel. Min. Ricardo Lewandowski; STF, ADI n. 6.707, rel. Min. Ricardo Lewandowski), 
Tocantins (STF, ADI n. 6.709, rel. Min. Ricardo Lewandowski; STF, ADI n. 6.679, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski), Sergipe (STF, ADI n. 6.690, rel. Min. Ricardo Lewandowski; STF, 
ADI n. 6.710, rel. Min. Ricardo Lewandowski), Piauí (STF, ADI n. 6.687, rel. Min. Nunes 
Marques; STF, ADI n. 6.711, rel. Min. Nunes Marques), Pernambuco (STF, ADI n. 6.686, 
rel. Min. Nunes Marques; STF, ADI n. 6.712, rel. Min. Nunes Marques), Paraíba (STF, ADI 
n. 6.713, rel. Min. Edson Fachin), Paraná (STF, ADI n. 6.688, rel. Min. Gilmar Mendes; STF, 
ADI n. 6.714, rel. Min. Gilmar Mendes), Ceará (STF, n. ADI 6.715, rel. Min. Edson Fachin), 
Acre (STF, ADI n. 6.716, rel. Min. Edson Fachin), Mato Grosso (STF, ADI n. 6.674, rel. Min. 
Alexandre de Moraes), Amapá (STF, ADI n. 6.683, rel. Min. Nunes Marques; STF, ADI 
n. 6.718, rel. Min. Nunes Marques), Amazonas (STF, ADI n. 6.626, rel. Min. Gilmar Mendes; 
STF, ADI n. 6.719, rel. Min. Edson Fachin), Alagoas (STF, ADI n. 6.720, rel. Min. Roberto 
Barroso), Rio de Janeiro (STF, ADI n. 6.721, rel. Min. Roberto Barroso), Rondônia (STF, 
ADI n. 6.722, rel. Min. Roberto Barroso), Rio Grande do Norte (STF, ADI n. 6.689, rel. Min. 
Gilmar Mendes) e da Lei Orgânica do Distrito Federal (STF, ADI n. 6.629, rel. Min. Nunes 
Marques; STF, ADI n. 6.708, rel. Min. Nunes Marques).
16 Muitas ações se referem à decisão do STF na ADI n. 6.524, em que o Tribunal reafirmou 
entendimento sobre a possibilidade de recondução no cargo da Mesa da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal em legislatura diferente (STF, ADI n. 6.524, rel. Min. 
Gilmar Mendes, julg. 15/12/2020).
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Por outro lado, nas ações de controle difuso, há predominância de dis-
cussões sobre inelegibilidade (34 ações), crimes eleitorais (30 ações) e presta-
ção de contas (21 ações), ou seja, aqui se concentra a disputa judicial sobre a 
competição eleitoral. Em se tratando de ações de controle difuso, as discussões 
são pautadas pelos limites subjetivos da demanda, mas é importante desta-
car que as ações trazem temas abstratos, como inelegibilidade funcional (por 
exercício do terceiro mandato)17, reflexa18 ou causada por demissão de cargo 
público19; competência dos Tribunais de Contas e a não aprovação de contas20; 
cassação com base em gravações ambientais que ocorrem sem a anuência dos 
interlocutores21; por ato de improbidade administrativa de contratação de ad-
vogado sem licitação22 e por abuso do poder econômico23.

Em relação aos crimes eleitorais, destacam-se ações relativas ao crime 
de injúria eleitoral24, corrupção ativa25, corrupção eleitoral26, abuso do poder 
econômico e do poder político27, doações eleitorais não contabilizadas (caixa 
dois)28, fraude na cota de gênero relativa a suplentes29 e gastos excessivos com 
publicidade institucional em ano de eleição30, levados ao STF em sede recursal 

17 STF, RE n. 1.329.079, rel. Min. Ricardo Lewandowski.
18 STF, ARE n. 1.322.824, rel. Min. Nunes Marques.
19 STF, PET n. 9.686, rel. Min. Rosa Weber; STF, RE n. 1.328.142, rel. Min. Rosa Weber.
20 STF, RE n. 1.231.883, rel. Min. Dias Toffoli.
21 STF, RE n. 1.040.515, rel. Min. Dias Toffoli.
22 STF, PET n. 9.279, rel. Min. Edson Fachin.
23 STF, PET n. 9.216, rel. Min. Dias Toffoli.
24 STF, RCL n. 48.213, rel. Min. Rosa Weber.
25 STF, RCL n. 47.255, rel. Min. Ricardo Lewandowski; STF, n. 46.389, rel. Min. Gilmar 
Mendes; STF, RCL n. 34.805, rel. Min. Edson Fachin.
26 STF, ARE n. 1.326.554, rel. Min. Cármen Lúcia; STF, ARE n. 1.094.929, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski.
27 STF, PET n. 9.222, rel. Min. Gilmar Mendes; STF, RE n. 1.322.025, rel. Min. Marco Au-
rélio.
28 STF, PET n. 7.996, rel. Min. Gilmar Mendes.
29 PET, ARE n. 1.331.514, rel. Min. Cármen Lúcia; STF, ARE n. 1.321.940, rel. Min. Nunes 
Marques.
30 STF, ARE n. 1.057.246, rel. Min. Ricardo Lewandowski.
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(recurso extraordinário ou agravos em recurso extraordinário) ou em decor-
rência da prerrogativa de foro por função dos investigados31. 

No que concerne às ações relativas à prestação de contas, destacam-
-se a discussão sobre solidariedade “entre as esferas partidárias municipal, 
estadual e nacional quanto às dívidas individualmente constituídas”32; com-
petência da Justiça Eleitoral e ausência de documentos fiscais e extratos ban-
cários33; transferência de recursos do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha (FEFC) para candidatos do sexo masculino, diante de “emprego de 
estratégia eleitoral conhecida como dobradinha”34; doação irregular em virtu-
de de agremiação no âmbito federal, mas não estadual35; e, de forma um pouco 
mais recorrente, descumprimento da obrigação de destinação de recursos às 
candidaturas femininas36.

O que os dados do perfil do litígio eleitoral no STF (classe processual, pro-
ponentes e temas) relevam, em princípio, acerca do controle judicial sobre 
as regras eleitorais no Brasil é: (1) trata-se de uma dimensão fundamental da 
competição eleitoral, considerando que o STF é, de fato, um ator determinante 
na definição das regras eleitorais e de exercício do mandato; e (2) são os parti-
dos políticos (seus candidatos) e o MP, em particular, que mobilizam a dimen-
são judicial da disputa eleitoral. Vale à pena observar, contudo, a capacidade 
dos ministros de rivalizarem com esses atores (partidos, candidatos, PGR) na 
conformação da agenda eleitoral no STF, considerando menos o impacto de 
suas decisões e mais sua capacidade de mobilização estratégica da pauta, par-
ticularmente a partir da relatoria.

31 Ainda que o entendimento do Tribunal seja restritivo e afaste a incidência de foro 
por prerrogativa de função para fatos anteriores à investidura em mandato, não há 
uma posição clara sobre parlamentares em reeleição. Da mesma forma, ainda que haja 
uma decisão sobre a competência da Justiça Eleitoral para processar e julgar crimes 
comuns conexos aos eleitorais, as estratégias de litigantes, notadamente do MP, seguem 
procurando a Justiça Comum.
32 STF, RE n. 1.280.259, rel. Min. Nunes Marques.
33 STF, ARE n. 1.334.566, rel. Min. Cármen Lúcia.
34 STF, ARE n. 1.324.084, rel. Min. Gilmar Mendes.
35 STF, ARE n. 1.323.774, rel. Min. Ricardo Lewandowski; STF, ARE n. 1.322.161, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski.
36 STF, ARE n. 1.259.845, rel. Min. Gilmar Mendes; ARE n. 1.259.049, rel. Min. Cármen 
Lúcia; STF, ARE n. 1.218.127, rel. Min. Nunes Marques.
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d) Relatoria 

A relatoria das ações é definida por livre sorteio, em atenção ao princípio 
do juiz natural, salvo as hipóteses de prevenção do juízo, nos termos legais e 
regimentais. O relator que concentra o maior número de ações em matéria 
eleitoral, tanto em controle difuso como em controle concentrado, é Nunes 
Marques, mais recente ministro a integrar o Tribunal, seguido pelos Ministros 
Gilmar Mendes e Ricardo Lewandowski (Gráfico 5).

Gráfico 5 – Ações por relatoria

Fonte: elaboração dos autores.

O mapeamento de ações por relatoria é relevante diante dos poderes 
monocráticos alocados nos relatores (SILVA, 2015): além de análise das medi-
das liminares, admissão de amicus curiae e designação de audiência públicas, 
são eles que definem o momento a partir do qual o processo poderá ser jul-
gado, liberando-o para julgamento. Ademais, ainda que a Presidência do STF 
defina a inclusão na pauta do Plenário, recente mudança regimental com a 
instituição do Plenário virtual permite aos próprios relatores a inclusão dos 
processos em pauta de julgamento.
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A diversidade de tema se soma à sua distribuição por relatoria, revelando 
um cenário em que algumas questões relevantes estão concentradas nas mãos 
de poucos ou apenas nas de um ministro. Esse é o caso das disputas que envol-
vem candidatura de pessoas negras, cláusula de desempenho, competência da 
Justiça Eleitoral, eleições proporcionais, fraude em cotas de gênero, questões 
relativas à linha sucessória da Presidência da República, radiodifusão e titula-
res de cargo eletivo, suspensão de direitos políticos e votação de suplentes. A 
Ministra Rosa Weber, por exemplo, concentra as ações sobre fraude em cotas 
de gênero37 e radiodifusão e titulares de cargo eletivo38, enquanto o Ministro 
Ricardo Lewandowski é relator das ações sobre candidaturas de pessoas ne-
gras39 e cláusula de desempenho40 (Gráfico 6). 

A distribuição das relatorias, olhando especialmente pelos temas das 
ações, pode ser determinante no desfecho desses casos, especialmente diante 
dos poderes atribuídos individualmente aos relatores, conforme já apontado. 
A concentração de assuntos em apenas um relator ou uma relatora auxilia na 
organização estratégica que poderá levar ao ingresso dos interessados como 
amicus curiae, pessoas físicas ou jurídicas interessadas no desfecho das ações, 
que podem oferecer argumentos aos ministros, com possibilidade de apresen-
tação de memoriais e realização de sustentação oral no dia de julgamento, 
cuja pertinência e representatividade serão avaliadas justamente pelo relator 
de cada ação. Os interessados poderão ainda tomar parte das audiências pú-
blicas convocadas pelos relatores de cada ação no STF.41 

37 STF, ADI n. 6.338, rel. Min. Rosa Weber.
38 STF, ADPF n. 379, rel. Min. Rosa Weber; STF, ADPF n. 429, rel. Min. Rosa Weber.
39 STF, ADPF n. 738, rel. Min. Ricardo Lewandowski.
40 STF, ADI n. 6.056, rel. Min. Ricardo Lewandowski.
41 Em matéria eleitoral, por exemplo, foi convocada pelo Ministro Roberto Barroso, re-
lator do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral n. 1.238.853, audiência pública 
para discussão das candidaturas avulsas, em 9/12/2019.
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Gráfico 6 – Relatoria por temas

Fonte: elaboração dos autores.

Os temas que agrupam mais ações em controle difuso, como inelegibili-
dade e crimes eleitorais, estão mais pulverizados entre os ministros. O mesmo 
ocorre com ações de controle concentrado com tema de eleições para a Mesa 
das Assembleias Legislativas e de crimes de responsabilidade, ainda que os pro-
ponentes, as petições iniciais e os argumentos sejam praticamente os mesmos. 
Essa dispersão da relatoria de ações diretas com mesmíssimo tema pode gerar 
uma flutuação de entendimento ao longo do tempo, a depender da forma como 
o relator conduz o caso e da composição, ao longo dos anos, do Plenário.

Considerações finais

Este artigo buscou apresentar a agenda eleitoral no STF com base nas 
ações que aguardam julgamento definitivo pelo Tribunal. O mapeamento 
das ações que permeiam os futuros julgamentos tem o objetivo de dar trans-
parência e sistematicidade aos principais assuntos que poderão impactar as 
questões eleitorais, revelando a amplitude do papel atribuído atualmente ao 
Supremo.
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São 258 ações em tramitação no Tribunal, das quais 45,7% são de controle 
concentrado de constitucionalidade; e 54,3%, de controle difuso. Essa divisão 
relativa ao controle demonstra que existe uma mobilização de questiona-
mento de atos normativos federais e estaduais, por um lado, mas também a 
presença expressiva de conflitos de índole subjetiva em matéria eleitoral, por 
outro. Ainda em relação às classes processuais, a grande quantidade de ações 
diretas de inconstitucionalidade e de recursos extraordinários (ou agravos) 
com repercussão geral em tramitação evidenciam o papel do STF na deter-
minação das regras eleitorais, diante dos efeitos abrangentes dessas decisões.

A PGR e os partidos políticos são os maiores proponentes das ações de con-
trole concentrado, com 54 e 49 ações propostas, respectivamente. A participação 
da PGR foi expressiva nos questionamentos de Constituições estaduais sobre 
recondução dos membros de Mesas Diretoras das Assembleias Legislativas e 
sobre crimes de responsabilidade. Os partidos políticos, como era de se esperar, 
são protagonistas no questionamento e no controle das regras eleitorais. Os de-
mais legitimados, como as confederações sindicais e os governadores de estado, 
são bem menos responsáveis pelos questionamentos em matéria eleitoral, pos-
sivelmente pelo caráter federal da regulamentação eleitoral e pela exigência de 
comprovação de pertinência temática na propositura das ações.

O Ministro Nunes Marques se destaca como o principal relator das 
ações relativas às questões eleitorais, tanto em controle concentrado quanto 
em controle difuso, com 54 ações. Bem abaixo dele, empatam os Ministros 
Gilmar Mendes e Ricardo Lewandowski, com 34 ações cada. A distribuição das 
relatorias, contudo, deve ser agregada à análise temática. Diante da amplitude 
do universo, os temas também estão bem divididos, o que acaba por gerar 
situações em que há apenas uma ação sobre determinado assunto e, portanto, 
apenas um ministro ou ministra responsável pela relatoria do tema. É o caso, 
por exemplo, das ações sobre fraude em cotas de gênero, sobre candidaturas 
de pessoas negras e sobre cláusula de desempenho. Em relação aos temas: 
predominam, entre as de controle concentrado, as ações relativas a crimes 
de responsabilidade e eleições de Mesa das Assembleias Legislativas; entre os 
conflitos subjetivos, inelegibilidade, crimes eleitorais e prestação de contas.

Além da construção da agenda eleitoral, o levantamento específico das 
relatorias e sua divisão temática permite a mobilização da sociedade civil inte-
ressada nos temas e nos impactos dos julgamentos do STF. A identificação dos 
casos relevantes e dos relatores permite o direcionamento da atuação, que po-
derá ocorrer por meio do ingresso como amicus curiae ou, quando convocada, 
participação em audiências públicas. 
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O universo de ações em matéria eleitoral na agenda do STF indica que 
o Tribunal seguirá sendo um ator relevante na definição ou na reforma das 
regras eleitorais nos próximos anos.
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